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coNCÊDE tírulo nE crn*nÃo uorrronÁRrc no
uururcípro or srrrnÕes F!1H0.

A ME§A DtRHTCIRe na cÂnxemn MuNtCtpÁL pr stR*Õrs FtLt{0, Éstado da Bahia, no usc de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Õrgênica e ari. L29 do Regimento lnternc,,&prfivou, e eu, Fresidente DECRET$:

Art, Is Cancede a Título de eidadâ* Honorário do tulu*içípis de Simães Fiihç:

MÀHCEIO SAQUEI*0 FRÓ§S, indicaÇãc ne ru6lZ*-24, de autoria do vereadçr ioel Luiz Andrade Cerqueira;

EülíAilDü n0 LIVRAMEÍ\lTO MIENEZES, indicaÇão ns 15012024, de autoria do vereadoriosé Arnoldo dos Santos

Simões;

AruTÔNlO ALvÊS DCI§ §AhlTOs FlLllO, indicação ns 158/2ü24, de autoria Co vereador Adailton §antos de

Andrade;

$í{ãltA KÀR!í{Ê FEITO§Â LIMA DA SILVA, indicação ns l-5912024, de autcria do vereador Roberto Cardoso

Snuzai

l§AC!{ t{ENOC}l SfrNA DA §ILVA, indicaçâo np 1"6012A24, de autaria do vereador Fedro Oliveira dos Santss;

IUCA§ tRANe lSüCI OE FIGUElflÊüCI, indicação n* 16112024, de autoria do vereador Adeilscn de jesus Sãílto§;

Ah!TÚN!Õ GGME§ DE ,qruBRA§E f{8T0, indicação ns L6212a24, de autoria do vereador Berlindo Neves

6azineu;

LOilR§VALDü CôNCflÇÂ,0 PO§ 5ANT0§, indicaç§o na 3-6312*24, de autoria do vereador Moisés dos Santos

Silva;

AND§frSGl\l SANTAhIA |§ERY DE §OUZA, indicação ns X§4/2ü24, de autoria do vereadsrlackson Franklin Santas

Bcrnfim;

JU§C|ÀNA n05 SAí{TO§, indicaçâo ne :"65/2ü24, de autoria do vereadçr ürlando Carvalho de Souza;

EL|AS GOMIE§ DA §ILVA, indicação np L6612A24. de autoria dc vereador Neivaldo §cavelo do Arnaral;

D§ü§lLSüfrI DÉ SEÍUA, indicação ne 168/2024, de autoria do vereadar Everton Garcia Lirra;

UmlRACl NERES §ANTAf$A, indicaçâc ns 169/2024, de autoria do vereadon Evert*n Oliveira De Jesus;

DAftIVALSO DÂ CRUZ SAírlTúS, inrdicação ns 17A/2A24, de autoria do vereador Devaldo Soares de §ouza;

PATRíCm BARRET0 SLI\I§IRA, indicação ne i7X/2*24, d* autoria dç tados Vereadores;

ÂlvllLTüN SÁ BARRETO 0*§ sAíHTOs, inciicaçâo ns t7VÍ2a24, de autoria do vereador Uilton R
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de,Aiencar;
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NIA §lLVÀ MEI-0, requerimento ne üü112024, de autoria do veneadcr Genivaido Ferreira Mota

Lima;

CÀnLü§ FERREIRA LIMA, requerimento ne üü2/2ü24, de autoria do vereadcr Carlss Pereira da Silva l\eto;

AJÂLMÀ ÂL1lE§ LEIVIü§, requerirnentCI ne 0CI3/2CI24, de autoria do vereador Frivaldo Costa dos Sântos;

Par;ágrafc Único. A honraria será entregue em §essão Solene a ser realizada em 06 de novembro de ?024 na

sede do Poder Legislativo.

Art" 2§ [ste Decreto Legisiativo entrâ em vigor na data de sua publicação.

§imôes Filho, 22 de outubro de 2024.
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